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M 3 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RETA DO SAPUCAI' 

CÓPIA 

L ai 112 554 

de 26 de dezembro de 1.962. 

"Concede isenço de tributos sabre a casa própria de 
resiOncia dos servidores auaicipais e asses-inte - 

grantea da FAB". 

O Povo do aamaicípio dE' Janta Rita do Sopuw;í, por seus repreaentaa-

tea, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1* - O inpiato sabre transmissão de i?ropriedade fatível "inter-

vivos" não incide sabre a primeira aquisição de casa própria por servidor do - 

município, para sua rrsiOncia. 

Art. 2' - A isenção dE' que trata o artigo anterior se estenderá aos 

militares da FOrça ;,-xpedicionS'xia Brasileira, que tomaram parte efetiva as II - 

Guerra kuadial, em campos da ,--uropa. 

Art. 3* - A concessão do favor fiscal srrá feita mediante requeri -

mento do interessado ao Chefe do 4-xecutivo ,Aanioipal, instruido **a prova hábil 

de que o beneficiado não possui outro imevel, no Yonicípio, e de ,11.• não gozou 

anteriormente favor id:Niti**. 

Art. 4e - Revogadas as dispostçães em contrário, Patfrará esta lei/ 

(-2. vigor na data de sua publicação. 

ando, portanto, a todos a que' o conhecimento e exeauçle desta lei 

pertencer, :iur- a cumpram e façam cumprir tão inteiramente com* ne- 

la se contem. - 

fieistre-se e  publique-se. 

Prefeitura unicipal de ,›nata Rita do Sapueai, 26 de dezembro de 1.962. 

( k alatiai* 	Amfrico 
	

JtuCueira,-)-  

Diretor do Dep. de ,4a. 
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